
PARECER Nº   2051     , DE 2007

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 432, DE 2007.

De autoria do nobre Deputado Hamilton Pereira, o Projeto de Lei nº 432/2007 dá a denominação de “Carlos Duarte Corrêa Júnior” à passarela localizada no km 4 da SP A 103/079, da Rodovia SP-79, em Votorantim. 

A proposição esteve em pauta no período correspondente às 40ª a 44ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do § 1º do art. 31 da XII Consolidação do Regimento Interno, passo a fazê-lo na qualidade de Relatora designada. 

Trata-se de matéria de natureza legislativa, não havendo qualquer reserva quanto à iniciativa, nos termos dos artigos 19, 21, inciso III e 24, “caput”, todos da Constituição Estadual. A Divisão de Pesquisa Jurídica do Departamento de Documentação e Informação esclarece que o próprio em questão não possui ainda denominação patronímica. O autor juntou a certidão de óbito, cumprindo exigência da Lei nº. 8.118, de 30 de outubro de 1992. 

Apenas com o intuito de adequar a proposição à melhor técnica legislativa, sugerimos a seguinte emenda:

EMENDA

Dê-se ao artigo 1º do PL 432, de 2007 a seguinte redação:

“Artigo 1º - Passa a denominar-se “Carlos Duarte Corrêa Junior” a passarela situada no km 4 da SPA 103/079 (Ligação Sorocaba – Votorantim), na altura do Parque São João, no Município de Votorantim.”

Face ao exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 432, de 2007, com a emenda apresentada neste parecer.

a) ANA PERUGINI – Relatora

Aprovado o parecer da relatora favorável à proposição, com emenda
Sala das Comissões, em 15/8/2007
a) Fernando Capez – Presidente
Fernando Capez – André Soares – Davi Zaia – Rui Falcão – Maria Lúcia Amary – Ana Perugini.
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